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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO :
AO ILMO. SR (A). PREGOEIRO (A) DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS

Referência: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 19/2023

GP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 04.375.274/0001-16,
com sede na Rua 12, Nº 24, Vinhais, São Luis – MA, Cep – 65.071-135, vem, por meio de seu representante legal
devidamente habilitado, com base em item específico do Edital em epígrafe e no inciso XVIII do art.4º da Lei n°
10.520/02, respeitosamente à presença de V.Sa. apresentar suas

C O N T R A R R A Z Õ E S

Em face do recurso interposto pela empresa MULTI QUADROS E VIDROS LTDA que questionam a acertada decisão
que habilitou e declarou vencedora do certame esta Recorrida, mediante as razões de fato e de direito a seguir
aduzidas.

I. DA TEMPESTIVIDADE

Conforme proposta elaborada e enviada em 14 de junho de 2023, em amplo respeito ao estabelecido no
instrumento convocatório, esta empresa Recorrida teve conhecimento do recurso interposto pela Recorrente, bem
como teve a confirmação do prazo de três dias para apresentação das contrarrazões. Desta forma, resta
devidamente comprovada a tempestividade da apresentação da resposta às razões recursais da Recorrente.

II. DAS INFUNDADAS RAZÕES RECURSAIS

II.I – A empresa MULTI QUADROS E VIDROS LTDA alega em seu recurso que a recorrida “Interpomos recurso
contra G P COMERCIO E SERVICOS LTDA, pois o mesmo ofertou quadro branco do fabricante stalo em consulta ao
catalogo do fabricante o modelo informado o quadro é fabricado em chapa de fibra de madeira com pintura UV que
mancha facilmente com durabilidade questionável no edital é solicitado confeccionado em laminado melânico
(fórmica) branco brilhante 100%, afrontando assim os princípios da legalidade e isonomia.”

II.II – A proposta comercial da empresa G P COMERCIO E SERVICOS LTDA ofertou um QUADRO BRANCO da
marca/fabricante STALO, porém em consulta ao site da empresa fabricante do quadro
https://stalo.com.br/categoria-produto/quadros-brancos/, é possível verificar que existem vários tipos de Quadros
Brancos e quando o licitante não informa o MODELO, não é possível avaliar se o produto ofertado atende
plenamente ao descritivo do edital, sem contar que pelo preço ofertado pela empresa G P COMERCIO E SERVICOS
LTDA, a mesma irá fornecer o Quadro Branco da Linha Popular/Standart (eucatex pintado branco).

II.III - A proposta comercial da empresa G P COMERCIO E SERVICOS LTDA ofertou um produto divergente do
solicitado no edital e sua proposta deveria ter sido desclassificada por não atendimento ao mesmo e por ofertar um
produto mais barato, de qualidade e durabilidade inferior, do qual acreditamos que a proposta não teve parecer
técnico, pois sem o modelo do quadro fica difícil para esta comissão analisar o tipo de quadro que a empresa irá
fornecer. Prova disso é que a empresa irá revender um quadro do fabricante Stalo com uma margem de lucro no
mesmo e a nossa empresa Multi Quadros que é fabricante de quadros escolares ofertou o valor real do quadro,
frente a matéria prima solicitada, sem revendedores que colocam margem de lucro para revenda.

II – DA IMPROCEDÊNCIA DAS RAZÕES RECURSAIS

III.I – – Em observância ao Termo de Referência a empresa recorrida não apresentou material inferior ou
divergente do solicitado, conforme alega a empresa recorrente. A descrição do item 17 é clara: “QUADRO BRANCO
DE 120X90 CM, confeccionado em laminado melânico (fórmica) branco brilhante 100% uv para uso de marcador de
quadro branco. Moldura em alumínio e cantoneiras plásticas injetadas em polietileno na cor cinza, com suporte
para apagador. Garantia mínima de 90 (noventa) dias” E o modelo 9124 da marca Stalo, ofertado na proposta,
atende todos os requisitos. É um Quadro branco, retangular, tendo como matéria-prima madeira, moldura em
alumínio, 100% uv, possui suporte para apagador e pincéis, tem as medidas de 120x090cm, e acompanha os itens
para fixação na parede, conforme catálogo.

III.II – Acerca da alegação da recorrente sobre a qualidade do quadro ofertado, não procede. O quadro de chapa
de madeira com pintura UV é resistente e utilizado em diversos âmbitos, para uso de marcadores. Se utilizado da
maneira correta pode ter a mesma durabilidade dos quadros de fórmica. Portanto, o modelo ofertado atende
exatamente ao solicitado no Termo de Referência.

III.III – O Objeto ofertado na proposta, que será utilizada para homologação do certame, é de extrema qualidade,
sendo a marca Stalo uma das mais utilizadas no segmento de quadros em todo território nacional. Além do que o
modelo 9124 atende integralmente ao solicitado no termo de referência, conforme pode ser comprovado no link
https://stalo.com.br/produto/quadro-branco-uv-aluminio-free/ e no catalogo que foi enviado junto a proposta
atualizada, conforme solicitado no chat.

III.IV – Sobre a acusação de vantajosidade financeira por parte da recorrida, se trata de outra fala inverídica. Caso
tenham dúvidas sobre essas questões podemos formular uma Planilha de formação de custos e comprovar que não
há qualquer vantajosidade ilícita no preço ofertado para o item. Ao contrário da recorrente que é nítido a falta de
interesses em ofertar lances, permanecendo sempre no valor estimado, não só nesse processo licitatório.

IV. DA CONCLUSÃO E DO PEDIDO



03/07/2023, 08:17 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=1134233&ipgCod=30501182&Tipo=CR&Cliente_ID=FRN0… 2/2

Como amplamente exposto, não resta qualquer óbice para a conclusão de que o recurso aqui evidenciado não
merece prosperar. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, pode analisar o fato de que a empresa
MULTI QUADROS E VIDROS LTDA tem um vasto histórico em protocolar recursos a fim de tumultuar o processo
licitatório, prejudicando assim a Contratante de se beneficiar do menor preço ofertado e de um produto de
qualidade visto que estão bem distantes dos primeiros colocados, demonstrando praticamente zero interesse em
concorrer pelo item durante a fase de lances. Por todo o exposto, requer a GP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA seja
INDEFERIDO o pedido da intenção de recurso interposto. Nestes termos, pede e aguarda deferimento.

São Luís – MA, 30 de junho de 2023
IVANILDO PENHA GOMES
CPF. 25289446320
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